
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 59, DE 2010 
 

Altera a Lei nº 11.110, de 25 de abril de 
2005, que institui o Programa Nacional 
de Microcrédito Produtivo Orientado 
(PNMPO), a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, que institui os Fundos 
Constitucionais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e a Lei 
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 
institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), para incluir o 
microempreendedor individual como 
beneficiário dos programas de 
financiamento de que tratam. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei inclui o microempreendedor individual como beneficiário das políticas 

de crédito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT). 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ......................................................... 

§ 1º São beneficiários do PNMPO: 

I – as pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas de pequeno porte, a serem definidas em regulamento, 
especificamente para fins do PNMPO; 

II – os microempreendedores individuais a que se refere a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

............................................................” (NR) 

Art. 3º Os arts. 3º e 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º ......................................................... 

...................................................................... 

III – tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e 
miniprodutores rurais, microempreendedores individuais, pequenas e 
microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra 
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locais e às que produzam alimentos básicos para consumo da população, 
bem como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados 
produtores, suas associações e cooperativas; 

............................................................” (NR) 

“Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e 
empresas, pessoas físicas e jurídicas, e os microempreendedores 
individuais, além das cooperativas de produção, que desenvolvam 
atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial e 
agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

............................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 10. ....................................................... 

§ 1º O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, 
subordinando-se, no que couber, à legislação vigente. 

§ 2º Os financiamentos a que se refere o caput deverão incluir 
programas específicos de estímulo ao microempreendedorismo 
individual.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


